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Estado do Tocantins
Gabinete da Vereadora Marilis Fernan

INDICAÇÃO N° J ̂ 3 /2013, de 07 de Agosto de 2013.
INDICANTE: Vereadora Marilis Fernandes.
INDICADO: Laurez da Rocha Moreira - PSB, Prefeito Municipal de Gurupi.
ASSUNTO: Construção e instalação de um Posto de Saúde no
Residencial João Lisboa da Cruz.

CAMARÁ MUNtCIPA! OE GURUPI-TO
LIDO EM PLENÁRIO

A Vereadora que a este subscreve, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, depois de ouvido o Douto Plenário, INDICA ao Exrno0 Sr°
Prefeito Municipal de Gurupi, Laurez da Rocha Moreira, a construção e
instalação de um Posto de Saúde no Residencial João Lisboa da Cruz.

JUSTIFICATIVA

Saúde tem de ser tratada como prioridade por nós gestores públicos,
ainda mais quando se fala de atendimentos a população menos favorecida,
onde crianças e idosos sem as mínimas condições financeiras às vezes
adoecem e ficam sem o tratamento digno que cada pessoa merece.

Com o acelerado crescimento da municipalidade a estrutura que
dispõe no Setor Pedroso (Unidade mais próxima) acaba não abrangendo a
demanda existente, de forma a ter de procurar outros postos mais distantes,
para sanar essa problemática. Dessa maneira, indico ao Executivo Municipal
que acrescente ao rol das obras prioritárias da municipalidade a "construção
imediata de um Posto de Saúde com a finalidade de atender aos moradores
deste residencial".

Diante do exposto é que solicito ao Exmo. Sr. Prefeito pela
construção e instalação o mais breve possível.

É a justificativa.

Gabinete da Vereadora Marilis Fernandes - PDT, aos 07 dias do mês
de agosto de 2013.

Vereadorã~Marilis Fernandes
Vice Presidente
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